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tEt Ne 29712026 DE 04 DE FEVEREIRO OE 2026

Dispôe sobre a adequação do vencimento dos Agentes

ComunitáÍios dê Saúde e dos Agentes dê Combate às Endemias

ao piso salarial nacional e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AIUABA, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, Íaz saber que a Câmara Municipal aprovou

e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1s O vencimento básico dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS e dos Agentes

de Combate às Endemias - ACE, integrantes do quadro de servidores do Município de

Aiuaba, fica fixado em RS 3.242,00 (três mil duzentos e quaíenta e dois reais),

correspondente a dois salários mínimos vigente, nos termos da Emenda Constitucional

ne L2O|2O22.

Art.2e Fica o Poder Execuüvo Municipal autorizado a atualizar, por Decreto, o valor do

vencimento de que trata o art. 1e, sempre que houver alteração do salário mínimo

nacional, limitando-se à aplicação do piso legal.

Art. 3e As despesas decorrentes dêsta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art.4c Esta Lei entra em vigor na dâta de sua publicação, retroagindo seus efeitos

financeiros a partir de 1e (primeiro) de janeiro de 2026.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aiuba-CÇ aos 04 de Íevereiro de 2026.
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( José Molaes Feitosa

Prefeito Municipal de Aiuaba
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EDTTAL DE PUBLTcAçÃo

O PREFETTO MUNtCtPAL DE AtuABA,/cE, JOSÉ MORAES FEIToSA, no uso de suas atribuiçôes
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, VEM, através deste, tempesüvamente,
tomar público a LEINq 297 /2026 de 04 de fevereiro de 2026, por meio do portalda Prefeitura
Municipâl de Aiuaba/CE.

Gabinete do Prefeito de Aiuaba/CE, aos 04 de fevereiro de 2026.
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